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~~.. Not~ N° 0151-201~;AGl{/PGF/PFEIINP./COOAD-JCS-2.11
PROCESSON°52400.009323-2011.' , ..
INTERESSADO:, Diretoria' deMar~as; .
ASSUNTO: Devoiução de taxa~ por serviços não prestádos .

i .-.
......,

~ . , .

.1.. o', •... '." - • / "', '.

~ Ttata~,se, da ,carta de . 12/08/2011, protocolizad.a' ~ín 09/09/20-11, .,cornvistas a
.. sÓIíCitarádév<?luçã&.detributbs . indeferidos> com -b-ase r Técmca. 045/09dêssa

, ' ' '" - ." -- .
, Coordt:i1~doria Jurídica de.Cqnsultoria. I

,

SenhorC~ordenador;
. ,.~ ," ".•.

I" \

"

',".

111_ .coÍltribuiçã6 de rilelhória, decorrenteçlé obras públicas; """< ••

" ' ,., .. ' ····f., ,~, "

..~ ...",
."",~ "

É o relatórió.
, .'

• J

'. ' .. 1 -' !

,~ít.,145.A,União" os.Estados, o Distrito Fe9~fé!reos.MlJQ1~rpi6~poper~o'hstitúir, os
/ 'seguintes tributos: I' . :$<'/': ,.r •.

I-,imposto?; .;~;,,'~'~~' '"

, II-ta'~as, 'em razão doeXérGíciO;çpp()ge/~~I~lrciai04:~ela' utUizacáo;tef;tivaou'
. potencial.' de 'se~ioospúblicos específicos e divisíve)Sf:p~est~90S,àccontribuinte 0\.1 .
'postosa'suadisposiçãoi, " . """','" .'

•• J

ConstitilÍçâQFederal: .

3.

/ .

~
'2. I' " 'De fat~;e~umeraa Peticionàpt~diversos,câsosém~ue'aselivyr'devefiams~i ,

devolvidas táxas'espedficasque n:ão foram': r~ssarcidas'pela Diretdriade Márc~~;em~face 'do .
.~Iitendimento de que estes -ca~?sseenquádrâm~âs ~pótese~pt~v~stasna,cit~d~iNorina'Téchlca. '

• -, , t' .. i . ";" - "

4. Antes de tecer comentários sÓbre o;'rríéi'Íto,câb~;esc~arecét;qúéâ conceíruaçãodo
,',; __~ _ ", . , " , " ' .'~ _. " "'_" ' ,_.'~ ,_ ,,' , . : '",', ,,".' '1,':" '." "'> ,"'- .' ':-, \:: '

" ...que seja taxa. e preçopúblíco ,(nestecontextoencontra-'sea' temiinologia "tarifa pública",
\ . ': ~' • ' , , ,.', , ",' ' ,-'.' , ',: .". " .• ', . , ,',"'0 ,,~ J '.: ' ,,:.".", .•

tambérn:) tem. trazido ~caloradas discussões" doutrinárÜls~ mas á nossovép,a deil.oJ;Ilinaç~o·'~tax.ah .
se encaixaàp~rfeição no. CO~~elt~çonsÜtucion~le tribtItáriO,'ei,s citie~d~il}d6(deLei'e ~ncaixa,-se;

.: _, ,"'" " _,:' :",' ... ' ... '. : " ,.' I .,',' ,', ,', ' 1'-, .', :'.:,,' ".'

dentro dos requisitos dispostos em' negritoesublinhadot no.s' dispositivos, l~gais ..abaixo
I • _',' ", ,i-' " ' " ,

transcritos:' .

. "

f"



I

é .' .:' " .. ' ,', ,i ,I .' \ ' ~" .. ':' ':":'" .. ' . '"

, '. § 1° ~Sempre que possív~l, ps impostos terão caráter~pessoaleserãogradúa os
segu~doa ,capacidade' econômica do contribuinte, facultaqo á administração tributária,

' , especialmen~ ~parac6nferir lefetiVida'dea esses objetiVos,'.iden.tificar,'r~speitadosos
direitm:(:intlL~iduais'e. nos' tefmosd~r lei,o' patrimônIo, os rendini~rltos eas'atíviâades
econômicaSdoconfribuinte. ',' .. '. '. "

"

Código Trihutário Nacional:· '

l,

,
Taxas .

( . ,

Art.?? As taxas 'cobradàs' pela'Uniâo,·pelos,Estado's,pelo;Oistd.toFe'deral o~pelos
. Munidpios, noâmbitçl.de suas. respéCtiv~séltribuiçõ~~,têmcór'nofa\Óger.a9,qrO'exercício
regular do .pàder de' polrcla>';':o'li'.a 'ú-tilizác·ão,:.efetivâ- ou· poten'ciaJ,' de "s'erviêô Ii'líblico
espeCífico e divisíVel, prestado ao contribuinte 'oliposfó'àsua,disPosicão.,:' ....'

" _ ,'_' ,,' :_ ,".>'", "\~':'_"~ ,"-<'" 1

Parágrafo único. Ataxanàopodeter base decálculÇ>ou fato géradOrjd~nticosa6s'ql:Je '
,cqrrespondàm a imposto nem sercalcUlada'em'Jun~ãodo'capítàldasempr€lsás~ '
(~ed~çãodada:pelo,Ato',CompJeniétlté:l,r n° 34, ,de 3'0.·1 :1267) .'

~'., .. " ". '. ".. ' .' "',' 'c' J' .' " .. "

Alt.78. Con1;idera-sepoderde' pOlTciaatividádE?da~dmiiilstração,pÚblica:g~~II.irnttando'
oudisci plinando.direifo"interess~.ouli berdade,' regulaa':práticcide at()'ou,~!ab\5te.nção'de
fato, em razão de interesse pÚblico,concernénteâ segurânça, â higiene, â ordem, 'aos
coStumes, â disciplinada produção e do mercado, aQexercício de atividades '

'econômicas dependentes;.d!éOncéssãoou autórizaçãôd'oPoder'Púb'Hco;â .
trànqüilipadepubliCàou'aó'respeitoà'propriedade 'eaós direitosil1dividu'áis:ou' .

. cOletivos./Reriaçãó,daâC/jJeliJ At()Compl~rnentar tlO 31:\de ?B:'1.2.19~6) .,.'"
'~~f t ", ~' <.: "" • ,,,;"" .. l} ,<.I, .., :(' <"~,:'::.

Parágrafo único.,Considera-~e regular 'o exercício do poder de polícia\quando ..
desempenhado:peJo órgão competente nos limites da'lei'àpli~ável: ct,m observância
do processp legal·é, ,tràtando~sede afividáde cj~e,Üei;ten ha como.di~cri6ibnária,semf

' ,abuso ou desvio,de pode'r., ' , , .

(
, ,

5.. "... Neste' passo, ..interessilllte'é o .tmbalho'de' FldrericeH~et,doutoranda:pela
·'..Facu1dade,de.Diré1itodo Largq;S'ão'J?rancisco;. USPql1e'iaofi~a.l'esta.bel~êeu~~earacterísiicas e'

di~linções entre ambos institutos; trabâlhb que ,faço juntada, aos autos para c0I1l\eCimento... ~
• , • - •. - - .• ~,-:; -, -- , : -' - :;>,.'

;;~ <~

,6... ,i .. 'A gf>ande) celeuma 'p~ece Cisero, ,entendiinentQ .da~ . N9tét i Técnica
.INPI/PROC/CJC6NS&t~ 045/09. que reporta-seao.n~o!cabim~ntô da devolução das' taXasse,o
.pagan'1eIitodestas!,d~alg~a fornia,acio.qou a máquin~administrat,iva:./, / .
" . :." "," .·f .. ,'." '" ... ,,; .... "

'7 .... yÇitadaNotaT~cnica~tradu~>as;,expn,~'ssões"aciqnarf!;Máquina:~dminjstrativa" e
:~'aciQnara engr~)1agem' ad~inistratiMa''; todasjl,lstifiçaçloras dan~Ó~ev,b~uç?d ·daretríbpição
pagaanteiiormente,ainda:queo servixopretendido não,tenha sido'efetiv~enteprestagQ .... '.

8; . N~stêentendimento sÓcaberik~1 restituiçãQ,ni~i,~~~inte'~hipÓte~ês: '. ",

• :r I,~f~:~
.' I' '''_. __ ' '.-' ' ." . ..,: .'_ .',

á) . Para, ô serviçpCl;ljo pagamento'foi efetUado ,em duplicidade,;
, , .. , . ,

. '. -", -,', :t " ., _

, .b)Parap serviço cujo' págamento foi efetllado'<;tinaibr,' e ..~"..,.,.
, [.,,>','

..

,I,

o: 'j



.' .

c) . para o serviço em que,ointeressaq-odeixou de protocolizar apetiçãoprópria; requere do.
a contrapr'estação do:serViço: .. ' .

9. \ Afinal, o q.ue, vem a. ser a denominação "Máquillà Adhiinistrativa"? .poderá
indagar llIp.usuárioque não venhaconfÓfn;.ar~Sé qÚanio ao fato, de:que' 01:ierviçonãoTolprestadp
(por'qualquermotivQ) e os v1uores nãç,[oran,rrestituídos: ", ' .' ..... :' , ., .

~ . " .. '.( .. ' .'. '... ' ... ' ' ......• ':\ ... '.' ,

'10... Um dos seus eonceitosttadicionaisàfiima q~e".MáCJ.úina Aclrr1inistrªtiva" éum.
conjunto de.Órgãos .administrªtivos qV~~esemp(:mha',uIDcomp~e*ó-de àtiviâacles,"teI,ldoem vista -
o atendiinentodasnecessidades pÚhlicas., ,.' , . ,

':, .,.. ' ..) :', ,,' ../ ,'.' ',' ".

11.... 'Sob, tal fu?:gulo.pode:-se inferr;qde. :'Máquina Ad1Uinis~átiv~" é'todo'~l11ei~" s~a
4e pess~a~, bens.e :sistemas que a. AdmiJ?-istta.9ão'púBlicás~ utiliza'pará,cuiriprÜnento de sua
fi!nção .específica,;no·l1.QSSO. caso, ,'.é ..? INPI, ..enquanto ,A.titarquia.~a A.dministraçãó ,P.ÚbJica . '
Indireta; seuscomp~nerites.esua'estruiur\a'fisicaehitmané{ ... " ... ' .. '.

12.. AhQss6! yér) nãô soa:justo"a recusa na devQlÚçãodeql1aritia~' réferebte·a:gl1ias'd~
. recolhimento que' ião geraraní efeitos no mundo jurítiiéO,llemtão.p01Jqo>:produziram qualqller
benefício ao'usuárih soliCiÜmt~,ccimaÚnica ressalva para Ófªi6deque ousuário,~ueso1ic.itaa .

. repetição, dQ~nâébito, tenha·causado.seuprÓprioprejuízopor culpaexêlusivaoudlUpefícia,'
.' • """ • , • , • ,o" J •. " .. , ,

13.' , O' '. '. Ana.lisand.o-se '~s"siitiações '.~specífiéas, citadas;·lJ.:os;tr~s.câs6s.·às.Jls;(Jb;, 07 e 08,
. til' ",I ~ .i '~' . ~'!I/.""'_'_ .,' _ "": '_'.i', '.deste.processov~rifica-se o que segue:. , , .. \' , ". ". ,'.

I'
:~'

Casol: , ,

.....

I ,

"0

.' .

'Petição 1937/08, de 25/04/2008 '- Prot. 020080061840 ~ Oliva
. .De'Sign,valorpago:}J,$iS5,OQ' . " . , '..

. ! 7 • "'-.

A Peticionàhte,conçorda< cári1...oJato deguê tendoe?adeixad,o
vencer i!l albis o prazo extraordinário,' não~ab~q.,deyqluç~oda

. táXp 'deexpediçfio.docertfjjcaâó,,-.masent~nde,que tenhadireitá a()
". ressarpitjÍento ..do; yálQr ..f1odedênir;"JJoi~.·:q ,á,.qllivam~1Jtq:l~d(/

.'prôçessÓiornoit,in,existimieiJ·se1Yiço,.ãin.c:laq~lf ppt~l1cia{me'?te,...de'
.m.anuteflçã.ó;d~:vigênciaii?qisé.e:r~'pânat~rezCt· d~retl:iquJção .

. -',I-. /"

Petição 315/09; de, 29/01!2009·.'j.'Prot.02009009392 '-Prime' .
[)ecisiorl~ R$ 50,00 ~GuiaRef1is,dáap~losisfema .. '.

Alega ierh~vicÍo problefrJas,;~~:~~jreu.iex~i.~rzcia lJrma(para
. ~!reenvio,daimagem'âigital",' êpi'i#1/10{qOp8~(RPII971);' á.fi.rma
que.o sistema caiu porváriás.vezes,e à~1l,pça'não ~avia'o.recurso

"de ·(.~visuali7àção·da imagem "'que há hÓ}~f ?,que nãÔ,arpermitiu
. avaÍiar, d'qudlidqd~dq'imagem,9~~i e,sta1J/jl!rl;Jii~1~()!':e_fQl1il/t~de"

informações seguras por parte do;:.JNPl,acd\~upo", nao concluzr o ,
. -. - ê-.. ~
' ,'~ ••. - I, -

.. ,' -':~-, .
/

-.

,,/- ,,'I

Caso 11:,
.• I

,I

3



"

I, .

...

.J

'procedimentoi tendo Jent~do um ségundo' cump,",imento de
éxigência, seguindo Oriel}tação •.do prÓprio !NPT que teria'

'....,gamnttdoià ;fJeficionante(jue serigpossíwddepqsit(1r umCl:petição
eomplementar,c Ocorre que a guia deR$ 50,00fôiernitidaepaga,
em 24/10/2008, no entanto o sistema l1ão~ceitou,a petição, ,uma
vez qlje não, existia ne'!,huma exigênc~a·ior.f1julaaa h() sisi~~a; ..

., Dessa/orma, iem30/12/2008, por meio dá. REI n01982,opedido'
· 90I0988J 3/oi considerando .....inexistente, ....afirmando, <ginda,,que

_todos. esses Pl'Qbl~n1asnarrados. do siste1fla,.foram po~terio;'mente
~orrigidos, mas a quanticrnão foi restiiúída.· .

Caso IIl- .

Petição JÔ06109 '-;'.R$5Ô,OO - A1{A!SÇJL[J'J'I01YS-Exfg~.1jçia·de
abr/2007 fo" anulada (conforme ~I 1923 .-:13/nov/200'7,depois
cumpriddem. mài/2007,. c!epoisdevistaaoprqcésso e ter mostrado.
qlJf;houvê,e~r.Aporpprte d().e~amirlador_ . " .' .

· Assim, em. .seu éntend(}r'seo Examinador v.oltouatrds·e.
" .. _ . _~. ;!P .' '. '" .'. ,,"

desconsiç/erou o .cwnprirrl~nto de, exigênçia, , a (júanti(J. deve ser
devolvídg, foiS Ótgão não prestou; nenhum serviço,pelocontrápio,.
por erro'adm.inistrativ() 'e:'por'suaexc/usiva 'c:ulpa, "vnerou
indevi,damente.o. con'(Pibuinte,déve,nr,lo pois restituir' ()i dgnÓ .

, aténdendo~Clssimaoque estabelece a Lei nO·9.789/99 em seu art. j ~
caput.

Caso IV:
. . , " .' ' .' '- -'~

petições 1608.~.160 -,-'1610 -161f -16)3-'1614 -19151201Q-
· FERKAf Custo totcLlem/orno de R$ 4, 000,00 (quatromilt~aiS) .

Afirma-a Peticiolwnteque}áexplicou d fato em, cattasenviddcisà'
Pt~~ídência,n6 sentido de prornovilr â preJf'i;ogação'doteglstrodá!
maraa,ofatá.cporém é /qlte sq foipen;niiidaa.prorrogâçã()~m
.sOlrzente,urna/clas~e, na' Classificaçq.o ,1nternacionalB.rasgeira,
utilizàda no período do registro da marcá. ' , . I •.. '

As~im, .0 serviço antes' cb/ocado _-à;disposição e exigido pela
Adrriínistraçijo.na ··..#gislqçâo .....q4é.,~permite.(desdobfam~ntds, ,'foi
negad() aOiusu4ri0pordeci~q.()4!?i·:ftllfe çpns~qÜf!nten;e'n(:f!I·não
fol pre.stqdg efetiva111e.nte~nemjfcf.1!fJolj~.~;eleg9ntinuouai'~xis~ir
·potenCialm:ente,'devido' 'q essa muqcl1iça l~islativa .. '.' ...

I '. ~



,\

14. ,Todos esses fatos narrados pela Peticionante carecem da devida confirmaç o
pelas áreas técnicas envolvi~as que,átest~m q'~etais fatos,no'quécoubêrem suá cónfirm~,ção,
quecorrespondam ,a vetaciiliu;le' 4e:Sfatos. e,--R .nos~ov~rgeraram um 9usto 'semefetivobenef~sio,
por parte da Solicitante, razã~ pela qual deverrl, depoisl de' comprovados, s~i~lnress~cidospois
que nãogeraraIIl ,efeitos no mungojuri.dic(),nl\io poderiaIJ:ipois'g~rar-e~eit()s fimmceiFos,
excetuando-se/a perda do prazo já citadQPêl"a~eticiona:nte.' ' .

. ' ... ' .. ' .'" " . , .. ~ ' ... , .. , ,.< '. ',.,' . ) '~.

15. 'Haveria pois q~evérifi.carse!ép()ssÍvel a d~voiitçãbdesêIlio,id~sviI1c1.i1~4adapaxa
de expedição d~certificado. _' '

16., .... ,O Princípio de que a Ádministração não pbd,eJocup1etar-se~m 'raZão do particular' ,
a,fiÍn que ,evit'àr~se o enriquecimento ilícito faÍnbém aplica:'se nos casos de p~gamento de taxas,

'" em que hão h6uve cu1p~'exc1usiva do partÍcu1ar budesídia no'cum.primentode óbiígações e
prazos legais. -, - ,
\ ,

17. " ,Nesses casos a .&olução-mais justa éa devoh~ç,ãbda<q~antia, recebida em
consagração ao; princípips da: Autot~tela,Razoabilidadee Eficiência,evitap.do~se,déssemOqo, o '
enriquecimcntQ ilí~itç:'em face.doseuusuárió. ' ' , . , ,
, , '," "''li " '" ' ' "c',;,.:- ..•.•. ','" .. ,' . '.
18. , Éo~elatório. Sub Censurtl;' . ,

. ,

"-
A cqllsideração superior.

-,

(
,~

Rio, de' Janeir~,04 déjlllhp de2012.

JUÚ~;~~~~~Çonê.
PllOcuradot..Fedeial

,Mátr.0449492
.~-

/ '



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL .

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua MayrinkVeigâ'; 09, 220'anàl'lr - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-ÓSO.. , .

Tel.: '(21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

.•. ~----,.--.-- ----' ..••._.------~.._.--~--. .

, . I

~-- ," -"~~'--~'~._~'~ .. _~.~._.'\~"~--.- '.,.-- -~~_.
\

. .

- .
Despacho· N° 0469/2012-AGU/PGF /PFEIINPI/COOPI ""ALB-3.2.3

• .( •. ' •••• r • I .

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.009323-2011-11 I

"

1. Acordo com.a Nota N° ~0151-i012-AGU/PGF/PFE/INPI/COO?~-JC·S-2.11,
àcóstada às fls. 83/87, retro, p~rmitind6-me entretanto observar que a natureza da retribuição .
cobrada pelo IN~I pelos serviços praticados pela Autarquia no concernente à atividade pará a

_qual foi criada é,1'comó já consagrado e ressabido, a de preço público, sobre o que por sinal se·
discorreu, aÍrida que. brevemente,'. na. comentada, ao longo . dos _ àutos,
NOTAlrNPI/PROE/CJCONS/N° 645/09, acostada' por cópia às fls. 36/41 (v. itens 10 à 12~fl.

37).
, .

2. À 'DIRMA, para conhecimento e ~ventual manifestação, à vista, inclusive, do que
anotado pelo parecerista no item 14 de sua manifestação,(fl. 87). '"

\ '

ANDRÉ LUIS BALLÓUSSIER ANCORA D- .

Procurador-Chefe Substituto, em exer
'.

' .. I·
O I

~ .. ~~

...
\ Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2012

. I'

~;

\
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